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DECRETO No 528,  DE 11 DE JULHO DE 2013. 
(Alterado pelo Decreto nº 1.176, de 05/01/2016). 

                
Nomeia os membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, na forma que especifica e adota 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE PALMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro no art. 11 da lei 1.553, de 
2008, 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1o São nomeados, para comporem o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA, os seguintes membros abaixo relacionados: 
 

I – representantes do Poder Executivo Municipal; 
 

a) Secretaria Municipal da Educação: 
 
Titular  : Irmânia Maria Costa Fontes 
Suplente : Aidê Pacheco Ramos  

 
b) Secretaria Municipal da Saúde: 
 
Titular  : Carla Cristiana de Oliveira 
Suplente : Hozana Lemos Costa Couto 

 
c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 
 
Titular  : Maria Salomé Lima Carneiro Sales 
Suplente : Ana Néri Macedo Lopes 

 
d) Fundação Municipal de Esportes e Lazer: 
 
Titular  : Darlington Ribeiro Lima 
Suplente : Luiz Alberto Bianchini  

 
e) Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Ciência, e 

Emprego: 
 
Titular  : Mário Bezerra Guimarães 
Suplente : Romão Miranda Vidal 
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f) Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos: 
 

Titular  : Ailton Alves de Araújo 
Suplente : Gerson Ribeiro Leite 

 
II – representantes de entidades não governamentais; 
 
a) Fundação Fé e Alegria do Brasil: 
 
Titular  : Angelita Divina Cavalcante 
Suplente : Laidylaura Pereira Araújo 

 
b) Pastoral da Criança:  

 
Titular  : Francisco Lourenço Feitosa 
Suplente : Maria Célia da Silva Tavares 

 
c) Associação Ação Social Jesus de Nazaré: 

 
Titular  : Jocel Santiago de Araújo 
Suplente : Ivanete Rodrigues da Silva 

 
d) Centro Juvenil Salesiano Dom Bosco: 

 
Titular  : José Pereira de Carvalho Filho  
Suplente : Lusitânia Torres Vieira 

 
e) Centro de Integração Empresa Escola – CIEE: 
  
Titular  : Ivanilson Lourenço Alves 
Suplente : Ellen Dayana Gobi Lira  

 
f) Canto das Artes Associação Amigos da Cultura e do Meio Ambiente de 

Taquaruçú: 
 

Titular  : Betânia Cristina da Luz Pontes  
Suplente : Tharson David Lopes 

 
Art. 2o A função de membro do CMDCA, não será remunerada, por ser 

considerada de relevante interesse público. 
 

Art. 3o Os conselheiros nomeados exercerão mandato de dois anos, 
contados a partir da publicação deste Decreto. 
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Art. 4o É revogado o Decreto de 3 de maio de 2011, que nomeia os 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.   

 
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Palmas, aos 11 dias do mês de julho de 2013. 

 
 

 
CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA  

Prefeito de Palmas 
 


